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PORTARIA N° 040/2019 – PROEN de 23 de outubro de 2019. 
 

A Pró-Reitora de Ensino do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria Nº 189, publicada no D.O.U. de 03/04/2019, RESOLVE: 
 
 
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para 
constituírem a Comissão responsável pela elaboração da política de depósito dos 
trabalhos de conclusão de curso do IF Sertão-PE. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE 
Maria do Socorro Tavares Cavalcante Vieira 1743577 
Francisco Kelsen de Oliveira 1897976 
Suzana de Mendonça Rodrigues 1243445 
Naira Michelle Alves Pereira 2062272 
Rosangela Silva de Carvalho 1757327 

 
DETERMINAR o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão dos trabalhos. 
 
Esta Portaria em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Maria do Socorro Tavares Cavalcante Vieira 
Pró-Reitora de Ensino 

Portaria DOU nº 189/2019 de 03/04/2019  
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